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. CRE A' MT PROTOCOLO

REQUERIMENTO AVERBACAO DE
ALTERACAO DE DADOS PESSOA JURIDICA MATRICULA FUNCIONAL

IDEN TIFICACAO CADASTRAL DA PESSOA JURIDICA Q/
OBSERVACAQ: ASSINALAR SOMENTE O(S) ITEM (NS) QUE SOFREU (RAM) ALTERACAO(OES).
RAZAO SOCIAL
N°. do CNPJ CATEGORIA
MATRIZ FILIAL OUTROS
O

TIPO DE EMPRESA

Servigo publico ] Econ. mista [] Privada [ Individual [] Limitada []  Sociedade anénima []

ENDERECO (Av. Rua, Nimero, Complemento)

CEP

BAIRRO

CIDADE ESTADO | TELEFONE(S) DDD ( )

E-MAIL (ou em letra de forma)

[Requeiro alteraciio (6es) de dado(s) da empresa acima identificada, conforme o(s) quadro(s) assinalado(s) abaixo:

QO Razio Social alterada para:

QO Endereco alterado para:

O Objeto Social, (demarcar o Artigo constante na Alteracio consolidada na Junta Comercial e CNPJ).

O Capital Social para R$

LOCAL E DATA

Assinatura do representante legal
(Procurador somente com Procuracdo Cartorial)

DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FOTOCOPIA DEVEM ESTAR AUTENTICADOS OU ACOMPANHADOS DOS
ORIGINAIS PARA RECEBEREM AUTENTICACAO DO CREA

RELACAO DE DOCUMENTOS OBRIGATORIOS
1. REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO SEM ERRO E RASURAS
2. APRESENTAR CONTRATO SOCIAL COM A(S) ALTERACAO(OES), REGISTRADO(S) NA JUNTA COMERCIAL E

CARTAO DO CNPJ.
3.COMPROVANTE DE PAGAMENTO TAXAS/SERVICOS E OUTROS DEBITOS (SE HOUVER).

NOTA IMPORTANTE
SOMENTE ALTERACOES DE ENDERECO E CAPITAL SOCIAL NAO PRECISAM IR PARA ANALISE DE
CAMARAS ESPECIALIZADAS.

OUTRAS ALTERACOES USAR REQUERIMENTOS ESPECIFICOS AOS CASOS DE:

Baixa de Responsavel Técnico a Pedido da Empresa - Usar REQUERIMENTO BAIXA DE RESPONSABILIDADE

TECNICA PELA EMPRESA.doc
Inclusao de Responsavel Técnico — PREENCHER FIRT

Para informacdes adicionais clicar no simbolo. g

Av. Historiador Rubens de Mendonga, 491 Bairro Araés — 78.008-000 Cuiaba-MT
www.crea-mt.org.br - atendimento@crea-mt.org.br
C6d.6308


http://www.crea-mt.org.br/
mailto:atendimento@crea-mt.org.br

NOTA IMPORTANTE
ANEXO DO REQUERIMENTO - 6312

RESOLUGAO 336/79 CO CONFEA

(...)
Art. 16 - O registro de pessoas juridicas devera ser alterado quando:
| - Ocorrer qualquer alteracdo em seu instrumento constitutivo;

Il - Houver a baixa da responsabilidade técnica do(s) profissional(is) dela encarregado(s).

Paragrafo Unico - Sera procedida simples averbagdo no registro quando houver alteragdo que

nao implique mudanca dos objetivos sociais, da Dire¢cdao da pessoa juridica, da denominagao ou

razao social ou da responsabilidade técnica.






GRA/CREA
File Attachment
NOTA AVERBAÇÕES DE ALTERAÇÕES DE CONTRATO SOCIAL P.J.pdf

GRA/CREA
NOTA IMPORTANTE
Art. 16 - O registro de pessoas jurídicas deverá ser alterado quando:
I - Ocorrer qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;
II - Houver a baixa da responsabilidade técnica do(s) profissional(is) dela encarregado(s).
Parágrafo único - Será procedida simples averbação no registro quando houver alteração que não implique mudança dos objetivos sociais, da Direção da pessoa jurídica, da denominação ou razão social ou da responsabilidade técnica.

CLICAR NO SIMBOLO CONSTANTE NO FINAL DO REQUERIMENTO PARA MAIS INFORMAÇÃO
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